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Alteração ao Alvará de Loteamento no "2000

Nolli—ção dos pmprielàlius dos Iole's (na. 3 60 artigo 27" do Decreto-Lei n" 555189 de 16 de dezenlhm,

allelado e vepublícam pelo Dwele-Lei no 100024 de DE de iam),

Eng " João Miguel Pium Barroso, Vereador oo Planeanierilo. Umanisma e Modernização Adminisnaliva. da

Câmara Municipal de Valpaços. pur Sundelegaçãu de Compelénu'as. lorria público. nos iermose para eleiios

plevislus pelas «oposições ounjugaoas do na 3 do anign na Deueloiei na 55999 oe le de delembm,

allerado e republicado pelo Deoreloiei n- mmm no 08 de ]alleim e da alínea d) do na, 1 do anigu rizo do

Código da Pmmdimenm Ailrninisiraiiva, que pelo presenle edilal ri-rri nulímdos os proprielàrios dos loles

muslallles ou alvalá de lomamenlo n“ moon. relaiivo ao préúio silo em Quina das Rnsas. no Lugar de

Valpalm, Flewesia oe Valpsws e Sannns, Concelho de Valpaços. que em nome de Rui lilarinel Penna

Tuixe'ira, oonlribuinle nf' 179 945122,resioonre na Av'. dn Senhor do Mm. na isa. no Lugar oe Swim,

Freguesia de Sonim e Barreiros, Correm de Valpaços, iiiiiiar do lule no 12, do relendo lulearrvemn, inscrilo

na mam predial urbana da lregnesia oe Valpaoos e Sannns, sob o ariigo 2424" e desonra na Cnnsewzlbria

do Registo Predial de Valpaços, sob o no 2627noo10412,solioiiouinnio da Cãmam Munkipal a alteração ao

iole na iz, a one se refere o pmoesso na lalzs, iai alteração consubslaw'a a modifll'zção da area oe

implantação, area bnna ile oonslrucãu, volumeiria. cérwa e número de pisos.
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eAnexo

Assim e para elellos do no. 4, ao artigo so do Regulamenlo Municipal da Urbanização e da Ediicação do

Municipio de Valpaços, "cam os pmpvieláll'os dos bles mamadas de que de que se encontra aberto um

período para pmuúma. pelo prazo de 10 dia: iiloia, contados nos lermos do no no do anigo 1l3o do codigo

do Prooedlmellm Administrativo,



Durante o prazo de plumlncwa. os propnetàrios constantes do anarà poderão wnsullar o processo de

alteração an Inleamnln. na secletaria du Dananamenm de Urbanismo e Ambiente. duranle o mário de

mndunamemu, no perindo da em às man 9 das 14 con às 17:30h, e prenuna'av—se por em» sobre o

mesmo através de requerimento dvigwdo ao Exmo SY Presidente da Câmara.

Para :onslar se punks u pvesenle Edital e os outros de mm (em que vão ser nxados na enkada do ainda

dos Paçosdo Concelho e no site da autarqula em www.valgaous.pl.

Depanamenlo de Urbanismo e Amhwenm. aos 75 de novembm de 2025
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